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ATOS DO PREFEITO

 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

Diagramação e impressão : 
Editora Jornal Hora H

LEI MUNICIPAL Nº 803 DE 03 DE MAIO DE 2023

EMENTA: Dispõe sobre a criação do PROGRAMA DE SÁUDE MENTAL ESCOLAR 
para as Unidades Escolares Públicas do Município de Seropédica. 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Seropédica, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Artigo 74, inciso I da Lei Orgânica Municipal nº 01/1997, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa de Saúde Mental para comunidade escolar nas unidades 
escolares públicas municipais, vinculado à Secretaria Municipal de Educação de Sero-
pédica – SMES.
§ 1º Para fins desta Lei, considera-se o cuidado com a saúde mental um bem-estar no 
qual o indivíduo desenvolve suas habilidades pessoais, consegue lidar com os estresses 
da vida, trabalha de forma produtiva e encontra-se apto a dar sua contribuição para 
sua comunidade e, em relação às crianças e adolescentes, a saúde mental implica 
pensar os aspectos do desenvolvimento, tais como ter um conceito positivo sobre si, ter 
habilidades tanto para lidar com seus pensamentos e emoções, quanto para construir 
relações sociais, tendo uma atitude de se abrir para aprender e adquirir educação.
§ 2º Consideram-se integrantes da comunidade escolar:
I - Crianças, jovens e adultos devidamente matriculados na Rede Municipal de educação;
II - Professores;
III - Equipe gestora;
IV - Profissionais que atuam na Escola;
Art. 2º O Programa de Saúde Mental para comunidade escolar nas unidades escolares 
públicas municipais de Seropédica tem como objetivo:
I - Promover a saúde mental da comunidade escolar;
II - Garantir o atendimento junto aos Centros de Atenção Psicossocial e às Estratégias de 
Saúde da Família (ESF), e aos integrantes da comunidade escolar o acesso à atenção 
psicossocial, especialmente em decorrência da COVID-19;
III - Promover a intersetorialidade entre os serviços educacionais, de saúde e de assis-
tência social para a garantia da atenção psicossocial;
IV - Informar e sensibilizar a sociedade sobre a importância e cuidados psicossociais na 
comunidade escolar; 
§ 1º Os atendimentos serão prestados em conjunto envolvendo a criança e/ou 
adolescente, a família, a comunidade, a Escola, a rede social e os serviços de saúde por 
equipe multidisciplinar pertencente aos quadros das Secretarias afins.
§ 2º Os atendimentos clínicos e psicológicos serão realizados nos equipamentos de 
saúde que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, de forma presencial ou virtual.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Autor: Vereador Municipal Wattyla Felypeck Gabriel Vicente. 

Seropédica-RJ, 03 de maio de 2023.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS DISPENSAS 
DE LICITAÇÃO E REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.358/2022 
(PACIENTE MARILDA SANTANA JÚNIOR). 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a comissão de fiscalização de 
cumprimento das dispensas de licitação e referente ao processo administrativo nº 
11.358/2022.
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1) Claudia da Silva Belarmino – Cargo: Coordenadora 
De Farmácia e Manipulação – Mat. 17.559;
2) Priscila Rodrigues da Silva – Cargo: Auxiliar 
Administrativo – Mat. 6556954;
3) Paulo Ricardo dos Santos – Cargo: Ajudante Geral– 
Mat. 3.534.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de 
janeiro de 2023.

Seropédica, 03 de maio de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas e considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DAS DISPENSAS DE LICITAÇÃO E 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
14.690/2022 (KATIA REGINA MACENA DE JESUS). 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento das dispensas 
de licitação e referente ao processo administrativo nº 
14.690/2022.

1) Claudia da Silva Belarmino – Cargo: Coordenadora 
De Farmácia e Manipulação – Mat. 17.559;
2) Priscila Rodrigues da Silva – Cargo: Auxiliar 
Administrativo – Mat. 6556954;
3) Paulo Ricardo dos Santos – Cargo: Ajudante Geral– 
Mat. 3.534.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de 
janeiro de 2023.

Seropédica, 03 de maio de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DAS DISPENSAS DE LICITAÇÃO E 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
13.380/2022 (SKARLLET DA SILVA BARBOSA). 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento das dispensas 
de licitação e referente ao processo administrativo nº 
13.380/2022.

1) Claudia da Silva Belarmino – Cargo: Coordenadora 
De Farmácia e Manipulação – Mat. 17.559;
2) Priscila Rodrigues da Silva – Cargo: Auxiliar 
Administrativo – Mat. 6556954;
3) Paulo Ricardo dos Santos – Cargo: Ajudante Geral– 
Mat. 3.534.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 10 de 
outubro de 2022.

Seropédica, 03 de maio de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 211/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DAS DISPENSAS DE LICITAÇÃO E 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
12.983/2022 (ANTÔNIA DE OLIVEIRA PIRES). 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento das dispensas 
de licitação e referente ao processo administrativo nº 
12.983/2022.

1) Claudia da Silva Belarmino – Cargo: Coordenadora 
De Farmácia e Manipulação – Mat. 17.559;
2) Priscila Rodrigues da Silva – Cargo: Auxiliar 
Administrativo – Mat. 6556954;
3) Paulo Ricardo dos Santos – Cargo: Ajudante Geral– 
Mat. 3.534.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de 
janeiro de 2023.

Seropédica, 03 de maio de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 213/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas e considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO CONTRATO 
Nº 47/2022, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 3.144/2021. (PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS E 
IMPRESSORA). 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento das dispensas 
de licitação e referente ao processo administrativo nº 
3.144/2021.

1) Alessandra Vasconcelos Neto – Cargo: Diretora de 
Atenção Básica – Mat. 17.756;
2) Michael Rodrigues Rangel de Carvalho – Cargo: 
Coord. de Tecnologia e Informação – Mat. 17.690;
3) Isabella do Nascimento Souza Brasil – Cargo: 
Enfermeira – Mat. 6555730.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Seropédica, 03 de maio de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DIREITOS HUMANOS
ERRATA

PORTARIA N.º 225 DE 28 DE ABRIL DE 2023 
(Publicação do dia 02/05/2023 – ed. 1303 – pág. 07)

Onde lê-se: ... 60 (trinta) dias de Licença Prêmio...

Ler-se-á: ... 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio...

Seropédica, 03/05/2023.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0240 DE 03 DE MAIO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), SIMONE VELOSO CAMPOS, matrícula nº. 14065, 
lotada (o) na Secretaria de Educação, 07 (sete) dias de Licença Matrimônio, de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

AVISO DE ERRATA

REFERENTE AO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/
CPL/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.273/2022;
PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO EM 13/04/2023 – PÁGINA 
176 – EDIÇÃO: Nº 1287. 
ONDE LÊ-SE – DATA DA ASSINATURA: 12/04/2023;
LEIA-SE – DATA DA ASSINATURA: 10/04/2023.

Seropédica, 03 de maio de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS 

acordo com o Art. 112, o Art. 112, Título II, Capitulo V, da Lei nº. 011/97 - Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 31/03/2023 a 
06/04/2023, conforme Processo nº. 6321/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTEATOS DA SECRETARIA MUNCIPAL

 DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8515/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023

Com base no parecer da Procuradoria Geral do Municí-
pio e manifestação da Controladoria Geral do Município, 
HOMOLOGO o resultado da LICITAÇÃO nº 006/2023, 
realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com 
as disposições da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE UNIFOR-
MES E ACESSÓRIOS DESTINADOS À NECESSIDADE 
DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA em nome empresa-
rial: 
AMSTERDAM COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS, 
cadastrada no CNPJ sob o número 37.234.712/0001-85, 
vencedora de todos os itens perfazendo o valor global de 
R$ 892.882,50 (oitocentos e noventa e dois mil, oitocen-
tos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
Publique-se na forma da Lei;
Após, 
À Secretaria Municipal de Fazenda para emissão de nota 
de empenho correspondente ao exercício e lançamento 
no SIGFIS;
Lavratura do Termo de Contrato;
Publicação do Extrato do Contrato; 

Após cumpridas as etapas, os atos deverão ser encami-
nhados à Controladoria Geral do Município, instruídos 
para extração e remessa de peças ao TCE, em cumpri-
mento ao que determina a Deliberação 280/2017.

Seropédica, 03 de Maio de 2023.

ANDERSON DE MOURA MEDEIROS
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública

Mat. 17480

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO

ATOS DO GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE

PROC.  0000645.1.7-2022. PORTARIA Nº 316/2022. O 
DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 35 da Lei Municipal 
nº 786 de 2022, 

RESOLVE: 

Republicar conforme determinação do Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro no Proc. nº 201340-3/2023, 
que passa a constar com a seguinte redação:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR IDADE com PROVENTOS PROPORCIO-
NAIS a servidora JULIA AZEVEDO DOS SANTOS, matrí-
cula nº. 03518, Auxiliar de Enfermagem, com fulcro no art. 
40, § 1º, III, “b” e § 3º da CRFB/1988 com redação da E.C 
nº41/2005 C/C art. 20 § 4º da E.C nº103/2019 e art. 71, I 
ao III da Lei Municipal nº 366/2009, ficando seus proventos 

fixados em R$ 782,28 conforme Proc. 0000645.1.7-2022.

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considera-
da a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por 
cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de 
redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% 
(cinco por cento).

Art. 3º O valor dos proventos não será inferior ao sa-
lário mínimo nacional nos termos do § 2º, art. 201 da 
CRFB/1988, devendo ser pago o complemento necessá-
rio até que se atinja o valor mínimo. 

Art. 4º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01/12/2022. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA, Diretor-Presidente.

Ajude-nos a  

manter a cidade 

limpa, não jogue 

lixo nas ruas!
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